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A Diregdo da Sociedade Portuguesa de Beneficéncia de Campos (SPBC.), e a Comissdo Coordenadora de
Residéncia Medica da SPBC, pelo presente Edital, divulgam a abertura das inscrigdes e estabelecem as normas para o
Processo Seletivo de Residéncia Médica em Cirurgia Geral para preenchimento da vaga para o ano 2026.

A Residéncia Médica é regulamentada pela Lei n.® 6932, de 07/07/81, e Resolugdes da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica. O treinamento é realizado no hospital da Sociedade Portuguesa de Beneficéncia de Campos, em
regime de tempo integral (60 horas semanais) e dedicacdo exclusiva, perfazendo um total de 2880 horas anuais, com bolsa
auxilio de acordo com a legislagdo vigente.

O Processo de Selegdo obedecera a Resolugéo n.° 2/2015, de 12 de agosto 2015 (Publicada no D.O.U em
28/08/2015), que estabelece normas para o processo de selegéo publica dos Residentes, obrigatorias a partir do ano 2015
e a resolugéo 02/2006 da CNRM — Comiss&o Nacional de Residéncia Médica.

1 = Inscrigdes:

As inscrigdes serdo realizadas no periodo de 03 / 12 / 2025 — segunda-feira- até as 12h de 06 /01 / 2026 — terca-
feira pelo site www.spbc.com.br mediante:

1.1-  Preenchimento da ficha de inscrigéo e encaminhada pelo e-mail: coreme@spbc.com.br ;

1.2-  Copia do recibo de depésito efetuado no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no SICOOB - Agéncia: 3003-1 -
Conta: 83.022-4, ou PIX — chave: 28961084000149, ou Transferéncia — CNPJ: 28.961.084.0001 / 49 |
encaminhado pelo e-mail coreme@spbc.com.br, até as 21:59h do dia 06 / 01 / 2026 - terga-feira- para
validagéo, desde que o deposito seja efetuado dentro do prazo de inscricéo estabelecido;

1.3- Copia da documentagéo oficial que comprove a habilitagéo do candidato ao bénus, a ser concedido por ter
participado e cumprido integralmente o PRM em Medicina de Familia e Comunidade, encaminhada pelo e-mail
coreme@spbc.com.br no ato da inscrigéo.

1.4-  Nao seréo aceitas inscrigbes através de correio ou fax. Somente seréo validadas inscrigées realizadas conforme
item 1.2, com a entrega da documentagéo dos demais itens no momento da inscrigéo.

2 -Vaga:
Programa Parecer / CNRM Vaga Credenciada Vaga Duragéao
Disponibilizada
Cirurgia Geral 585/2024 02 02 03 anos

2.1- O candidato primeiro colocado tera a bolsa paga pelo Ministério da Satde via SIG-Residéncias,
2.2- O candidato referente & observag&o acima tera a bolsa paga pela Sociedade Portuguesa de Beneficéncia de Campos;

3 —Prova:
O candidato s6 sera admitido no local da prova com documento de identidade com foto e cartio de inscrigéo.
3.1 = O concurso compreendera a seguinte etapa:

Fase Unica - Prova Escrita Objetiva

3.2 — A Prova Escrita Objetiva compreendera a fase Unica, versando sobre conhecimentos de medicina, contendo
100 (cem) questdes objetivas, divididas em igual nimero de questdes nas areas de Clinica Médica, Cirurgia Geral,
Pediatria, Obstetricia e Ginecologia e Medicina Preventiva e Social, com peso de 100% (cem por cento),

3.3 — Sera acrescido o bénus, a que tiver direito, o candidato que tiver participado e cumprido integralmente o
estabelecido com o critério:
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a) 10% (dez por cento) da nota total para quem concluiu 2 (dois) anos de participagéo no Programa de Residéncia em
Medicina Geral de Familia e Comunidade (PRMGFC) ou declaragdo do PROVAB.

Paragrafo unico. “A pontuagéo adicional de que trata este artigo ndo podera elevar a nota final do candidato para além
da nota maxima prevista pelo edital do processo seletivo” e nem ser cumulativa, ou seja, no maximo 10%.

3.3.1 — A Prova escrita sera realizada no dia 15/ 01 / 2026 — quinta-feira -, no Auditério da Sociedade Portuguesa
de Beneficéncia de Campos, com inicio as 8h. O tempo de duragéo desta prova sera 03 (trés) horas e 30
(trinta) minutos, improrrogaveis. Os candidatos deverdo entrar no recinto da prova a partir das 07h30min até

as 07h55min
3.3.2 - Em caso de empate na fase (nica, os critérios de desempate serdo os mesmos assinalados no item 5.2
deste edital.
3.3.3 - Havendo desisténcia, sera convocado o candidato por ordem decrescente de classificacéo.
b i — No momento da prova tedrica, o candidato devera apresentar documento de identidade com foto,

comprovante de inscrigéo (fornecido no ato da inscri¢do), lapis, caneta azul ou preta e borracha:

3.2- O gabarito da prova teérica seré divulgado no mesmo dia, no site: www.spbe.com.br, apds o término da prova.

3.3 - As questdes anuladas terdo seus pontos atribuidos a todos os candidatos.

3.4— Nao seré permitida durante a realizagéo da prova a comunicagéo entre candidatos e o empréstimo de qualquer
material; trazer junto de si livros, anotagdes, impressos ou qualquer outro material de consulta, sob pena de
eliminacéo do candidato do processo seletivo.

3.5- O candidato ndo podera entrar no local de aplicagdo da prova portando: telefone celular, bip, walkman,
receptor/transmissor, gravador, calculadoras, agenda eletrnica, notebook, palmtop, relégio digital com receptor ou
quaisquer outros equipamentos similares, sob pena de eliminagao do candidato do processo seletivo.

3.6 — Na prova tedrica cada candidato recebera um Caderno de Questdes e um Cartédo de Resposta.

3.7- Né&o havera, sob nenhuma hipotese, substituicdo do cartdo resposta, sendo de responsabilidade exclusiva do

candidato os prejuizos advindos de marcagdes efetuadas incorretamente, emendas ou rasuras, ainda que legiveis.

3.8— Ao término da prova tedrica, o candidato devera, obrigatoriamente, entregar a um dos fiscais de sala o seu
caderno de questdes com o respectivo cartdo resposta devidamente assinado.

3.9- Os trés ultimos candidatos deverdo permanecer em sala, sendo liberados somente quando todos tiverem
terminado a prova ou o tempo se esgotado.

3.10- Néo sera permitido o ingresso de pessoas estranhas ao processo de selec2o no local da prova, com excecéo das
candidatas lactantes que poderdo dispor de uma acompanhante que devera permanecer em local devidamente indicado
pelos responsaveis pela execucéo e fiscalizagéo da prova. Em casos especiais, como nas imobilizagées, cada caso sera
avaliado individualmente, sendo necessaria informagdo expressa desta limitagdo com no minimo de 24 horas de
antecedéncia.

3.11- Os candidatos portadores de necessidades especiais deverdo fornecer informagées claras, por escrito, a respeito
das suas limitagbes no momento da inscrigdo.

4 - Recursos:

4.1 — Somente o proprio candidato que se sentir prejudicado, apés publicagéo do gabarito, podera recorrer.
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4.2 — O recurso devera ser apresentado até as 11 horas do dia 16/01/2026 - sexta-feira, devendo ser encaminhado,
por escrito, a Coordenacdo de Programa de Residéncia de Residéncia Médica da SPBC, presencialmente no
Centro de Estudos da SPBC.

4.3 — Os recursos seréo fundamentados de acordo com as referéncias bibliogréaficas.

4.4 — As respostas aos recursos seréio anexadas aos respectivos processos e estardo disponiveis na coordenacéo de
Programa de Residéncia Médica da SPBC apés 24 horas da entrega do requerimento.

4.5 — Nao cabera recurso a deciséo final da Banca Examinadora, apenas vistas para recontagem dos pontos.

5 ~—Resultado Final:

5.1 — Correspondera & soma de pontos obtidos na fase Unica do processo seletivo, respeitando-se os respectivos pesos
e bdnus.

5.2 - Em caso de empate, serdo considerados para efeito de desempate os seguintes critérios:
1°) O maior nimero de pontos da Prova Objetiva em Cirurgia.
2% O mais idoso
3°) O casado.

5.3 - O resultado final sera divulgado no site www.spbe.com.br, em lista nominal e ordem de classificagdo com nimero
de acertos, em até 04 (quatro) dias apés o término da fase Gnica.

5.4 - Os candidatos remanescentes aprovados poderdo ser convocados por meio de reclassificacdo no prazo de até 30
(trinta) dias apos o inicio do programa para assumir vaga que nao tenha sido preenchida.

6 - Matricula:

6.1- O candidato aprovado, de acordo com o resultado final, dentro do nimero de vaga, devera apresentar-se entre os
dias 03 / 02 / 2026 - terga-feira- a 04 / 02 / 2026 — quarta-feira- até as 16h, no Centro de Estudos do Hospital da
SPBC, para efetuar sua matricula, apresentando:

e Copia de inscrigédo de auténomo da Previdéncia Social.

¢ Comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro.

* Copia do diploma de graduacéo ou declaragéo de conclusao original, com término até 28/02/2026.

* Declaragéo ou comprovante de quitagio com o Servigo Militar para os candidatos do sexo masculino:

+ Copia do comprovante de residéncia;

e (Copiado RG;

e (Copia do CPF;

e Copia do CRM;

e Copia de apdlice de seguros de acidentes;

* Foto 3x4,

* Procuragéo autenticada, caso seja efetuada por terceiros;

» O candidato estrangeiro ou graduado em instituigéio estrangeira devera apresentar a comprovagédo do REVALIDA,
conforme Resolugdo CNRM n® 04 de 23 de outubro de 2007.

» As copias devem ser acompanhadas dos originais para autenticagio no ato da matricula.
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6.2 — O candidato que ndo comparecer para matricula até as 16h do dia 04 / 02 / 2026 — quarta-feira- sera considerado
desistente de sua vaga, autorizando a COREME proceder a reclassificagéo imediata de outro candidato seguinte na
lista de classificagdo final.

6.3 — O candidato devidamente matriculado devera se apresentar em 02 / 03 / 2026 — segunda-feira-, as 07:00 horas na
Sociedade Portuguesa de Beneficéncia de Campos, caso ndo o faga sera considerado desistente, perdendo o direito
a vaga, sendo classificado o candidato seguinte, que apds comunicagdo da reclassificagéo, o candidato tera o prazo
de 72 horas para se apresentar na COREME da SPBC.

6.4 — O inicio da residéncia tem data prevista para 02 / 03 / 2026 — segunda-feira.

7 - Disposigbes Gerais:
7.1 — A taxa de inscrigéo n&o sera devolvida em hipotese alguma.
7.2 — A inscrigdo vale, para todo e qualquer efeito, como expresséo de aceitagdo das condi¢bes, normas e exigéncias
deste Edital.
7.3 - Cada ano da Residéncia Médica, denominados R1 (para o 1° ano) , R2 (para o 2° ano) e R3 (para o 3° ano), tem
inicio na data estabelecida pelo Servigo e término um ano apos.
7.4 — A prova sera realizada no local e horério estabelecidos, ndo havendo segunda chamada.
7.5 - Os candidatos deverdo comparecer as provas com 30 (trinta) minutos de antecedéncia.
7.6 —Apds 30 (trinta) dias tendo iniciado o programa de residéncia, ndo havera reclassificacio, devido a impossibilidade
de cumprimento da carga horéria anual exigida pela CNRM/MEC e para néo haver prejuizo na programacéo do curso.
7.7 — O trancamento de matricula para os candidatos convocados para o servigo militar OBRIGATORIO obedecera as
normas contidas na resolugéo n°® 01/2005, de 11 de janeiro de 2005 da Comissdo Nacional de Residéncia Médica, de
acordo com o seguinte cronograma;

7.8 —Requerimento &8 COREME da SPBC solicitando trancamento de matricula até 15 dias apos a data de término da
matricula.

7.9 — Os casos omissos serdo resolvidos pela Comisséo de Residéncia Médica da S.P.B.C.

7.10 - A S.P.B.C oferece moradia para médico residente matriculado, desde que comprove residéncia fora do municipio,
e devera seguir as regras da instituigéo;
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